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MEDIDAS DISCIPLINARES QUE 

REGULAM A CONDUTA DO 

EMPREGADOR E DO EMPREGADO
 O contrato de trabalho enuncia os direitos e 
obrigações recíprocas que regulam a conduta do 
empregador e do empregado, observadas as disposições de 
proteção ao trabalho, as determinações dos contratos 
coletivos que lhes sejam aplicáveis e as decisões das 
autoridades competentes. Portanto, ambos (empregador e 
empregado) têm o dever de cumprir com zelo as obrigações 
assumidas.
 Quando o empregado não observa as suas 
obrigações, faculta-se ao empregador, na condição de 
comandante da empresa aplicar as medidas cabíveis no 
intuito de corrigir o seu comportamento. É o chamado poder 
disciplinar do empregador. Esse poder é caracterizado pela 
faculdade de impor penalidades aos empregados que 
descumprirem as sua obrigações contratuais, previamente 
assumidas.
 O objetivo primordial do exercício do poder 
disciplinar é a manutenção da ordem e da disciplina no 
âmbito da empresa, com vistas de observar a hierarquia, a 
convivência harmoniosa e o bem comum.
 A legislação trabalhista, entretanto, impõe limites ao 
poder disciplinar do empregador visando impedir 
arbitrariedade deste e perseguições aos empregados.
 PODER DISCIPLINAR DO EMPREGADOR
 Conforme já vimos, o empregador tem o poder de 
comando da empresa, cabendo-lhe, na hipótese de falta 
cometida pelo empregado, o direito de puni-lo, observando 
para tanto os limites estabelecidos pela legislação.
 A aplicação das penalidades deve ser feita de modo 
gradual, sendo elas agravadas conforme haja repetição de 
falta, pois têm por fim, proporcionar ao trabalhador a 
oportunidade de corrigir seu comportamento.
 Penalidades previstas no âmbito trabalhista 
consiste em:
 Advertências (verbais ou escritas);
 Suspensões. 
 ADVERTÊNCIA:
 A advertência consiste num aviso, cujo objetivo é 
prevenir  o empregado sobre a i l ic i tude de seu 
comportamento. Mesmo podendo ser realizada apenas da 
maneira verbal, é aconselhável que o empregador adote o 
hábito de oficializá-la por escrito para que posteriormente, 
caso o empregado volte a cometer a mesma falta, ou caso a 
falta avance a um nível mais grave outras medidas 
disciplinares possam ser tomadas com a prova de que o 
primeiro passo (advertência) foi devidamente realizado.
 SUSPENSÃO:
 A suspensão disciplinar é pena pessoal aplicada ao 
empregado faltoso, que acarreta a proibição de prestação de 
seus serviços à empresa e a conseqüente perda de seu 
salário durante o período de sua duração, bem como (em 
caso de funcionários horistas) dos respectivos repousos.
 A suspensão disciplinar deve ser aplicada de modo 
que o empregado faltoso entenda que ela foi necessária para 
a manutenção da disciplina e da ordem que deve imperar na 
empresa. Jamais deve ensejar a idéia de que tal medida foi 
adotada por perseguição ou injustiça.
 O empregador deve aplicar a penalidade com 
moderação e critério, pois implica prejuízos ao empregado 
(perda do salário) e ao empregador (ausência da prestação 
de serviços). Além disso o empregado pode pleitear em juízo 
a sua anulação, e, conseqüentemente, os transtornos para o 
empregador aumentam em função de comparecimento em 
audiências, arrolamento de testemunha etc.
 Acrescenta-se, ainda, que os Tribunais não 
interferem na vida disciplinar da empresa, entendendo-se, 

portanto, que a sentença tão-somente pode manter ou 
revogar, nunca reduzir ou ampliar os efeitos da sanção 
aplicada. Esse procedimento obriga o empregador a usar de 
bom senso e, sobretudo, justiça, ao aplicar a punição.
 Além disso, a punição disciplinar, por disposição 
legal não poder ser superior a 30 dias consecutivos, sob 
pena de importar na rescisão injusta do contrato de trabalho.
 DESPEDIMENTO:
 A dispensa do empregado por justa causa é a pena 
máxima a ser aplicada, pois os direitos dele são 
extremamente reduzidos na rescisão contratual.
 REGRAS PARA APLICAÇÃO
 Para aplicação das medidas disciplinares é 
necessário a observância de algumas regras como:
 Imediatidade da Punição;
 Unicidade da Pena;
 IMEDIATIDADE DA PUNIÇÃO:
 A punição deve ser aplicada, tanto quanto possível 
logo em seguida a falta cometida, ou seja, entre a falta e a 
punição não deve haver período demasiadamente longo, 
sob a pena de se caracterizar perdão tácito. Vale dizer: 
cometida a falta, o empregador providencia a aplicação da 
pena num prazo razoável, à partir do momento em que o ato 
chegar ao seu conhecimento e a autoria estiver devidamente 
comprovada.
 Deve-se observar, porém, que em determinadas 
situações, ou em decorrência da complexidade da falta 
cometida é aceitável o transcurso do tempo necessário à 
apuração dos fatos e respectivas responsabilidades. Nessa 
hipótese, mesmo sendo a falta antiga, esta torna-se atual a 
partir do momento em que venha a ser conhecida e 
c o m p r o v a d a ,  b e m  c o m o  d a  a p u r a ç ã o  d a s 
responsabilidades, pois não é possível punir uma falta antes 
de se conhece-la e saber quem a praticou.
 Ressaltamos, por oportuno, que o ônus de provar o 
cometimento da falta bem como a sua autoria é do 
empregador, e somente após a obtenção de provas 
irrefutáveis do cometimento do ato faltoso e sua respectiva 
autoria é que o empregador poderá aplicar as sanções 
cabíveis ao empregado responsável.
 UNICIDADE DA PENA:
 Para cada falta cometida haverá a aplicação de 
apenas uma penalidade, ou seja, o empregado não pode ser 
punido mais de uma vez por uma só falta cometida. Logo, se 
o empregador adverte o empregado, não pode, de imediato, 
pela mesma falta, aplicar uma suspensão.
 No caso de reincidência, o empregador deve aplicar 
outra punição e, nessa situação, nada impede que na 
comunicação da nova punição haja referência a penalidades 
já aplicadas, caracterizando, assim, a prática reiterada de 
atos faltosos.
 PROPORCIONALIDADE:
 A penalidade aplicada deve ser proporcional à falta 
cometida. Assim, às faltas leves devem-se aplicar punições 
também leves,  sob pena de o empregador  ser 
responsabilizado pelo abuso do poder de comando, 
causador de injustiças.
 Na aplicação da penalidade deve o empregador se 
pautar pelos critérios de bom senso, razoabilidade e justiça, 
levando em consideração, determinadas situações tais 
como:
 • grau de instrução do trabalhador, sua condição 
pessoal;
 • vida funcional pregressa do empregado;
 • circunstâncias em que o ato faltoso foi cometido.
 EXEMPLO:
 1. Empregado contratado há 05 anos e que sempre 
teve vida funcional irrepreensível, faltou injustificadamente 
ao trabalho por 01 dia e o empregador aplicou-lhe uma 
suspensão disciplinar também de 01 dia.
 Nessa situação observa-se que o empregador 
utilizou-se de rigor excessivo ao penalizar o trabalhador, 
uma vez que a falta injustificada eventual é falta leve, a qual 
poderia ter ocasionado uma advertência verbal ou, no 
máximo, escrita.



IGREJAS E ASSOCIAÇÕES 

DEVEM ENTREGAR DCTF?
 As pessoas jurídicas de direito privado em geral, 
mesmo que equiparadas, imunes ou isentas, deverão 
apresentar, mensalmente, de forma centralizada pela matriz, 
a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
(DCTF).
 Essas pessoas jurídicas, caso não possuam débitos 
a declarar e permaneçam nesta condição durante todo o 
exercício, a partir do ano-calendário de 2014, inclusive, 
somente devem apresentar a DCTF relativa ao mês de 
janeiro de cada ano.
 Caso passem a apurar débitos a declarar tornam-se 
novamente sujeitas à apresentação da DCTF mensalmente 
a partir do mês em que se constatar tal ocorrência.
 Base: Solução de Consulta Cosit 111/2017.
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COMO PATENTEAR UMA 

INVENÇÃO NO INPI?
 A patente é o direito de exclusividade ao inventor 
que  ga ran te  que  apenas  e le  pode rá  exp lo ra r 
comercialmente aquele conhecimento. As patentes são 
importantes para proteger a propriedade intelectual. No caso 
de quem trabalha com desenvolvimento de soluções 
tecnológicas, esse tipo de registro é essencial para que uma 
determinada empresa ou organização possa explorar essa 
inovação para fins econômicos ou outros que achar melhor.
 O que se enquadra no conceito de patente?
 Segundo o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI), patentes podem estar relacionadas a um 
produto, mas também a um processo. Elas também se 
aplicam para a técnica de melhoramento de utilização de um 
determinado objeto de uso prático e aplicação industrial “que 
resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua 
fabricação”, conforme a Lei 9.279, de 1996.
 Ainda de acordo com a Lei, não são enquadrados 
como patente descobertas; modelos científicos; métodos 
matemáticos; esquemas, métodos ou planos comerciais; 
programas de computador; apresentação de informações, 
técnicas de jogo ou métodos cirúrgicos e de diagnóstico.
 O que é avaliado para que um depósito de 
patente seja bem-sucedido?
 Embora o termo soe estranho, seu uso é o correto: 
uma patente é depositada e não registrada. E para que isso 
ocorra ela deve atender a alguns critérios:
 • Novidade: nunca ter sido divulgada ao público e, 
portanto, não constar publicada em documentos no Brasil e 
nem no exterior. Também é preciso fazer uma análise do 
"estado da técnica" atual da área ou setor em que a invenção 
se insere. Assim, é importante que a invenção avance em 
relação ao que já existe;
 • Atividade inventiva: não ser evidente ou óbvia 
para um técnico no assunto;
 • Aplicação industrial: possibilidade de ser 
utilizada em indústrias.
 Como iniciar o processo?
 A primeira recomendação para quem deseja 
depositar uma patente é fazer uma busca na base existente 
no INPI. Não é raro que uma invenção já tenha sido pensada 
por outras pessoas, e registrada. No site do INPI, é possível 
fazer a busca tanto por palavra-chave, como por inventores.

 Contudo, a base mostra os pedidos realizados no 
Brasil. A prospecção de patentes concedidas em outros 
países deve ser realizada em sites que reúnem bases 
internacionais. Na página do INPI há uma seção 
disponibilizando links para isso.
 Como entrar com o pedido?
 O candidato deve se cadastrar no sistema do INPI, 
fornecendo as informações necessárias conforme 
solicitado. Em seguida, deve quitar a taxa imprimindo a Guia 
de Recolhimento da União (GRU) e fazendo o pagamento, 
que varia de acordo com o tipo de depósito.
 Em seguida, o interessado deve entrar no sistema 
de peticionamento eletrônico do INPI. O pedido deve conter 
um conjunto de informações. Entre elas o requerimento, o 
relatório descritivo (separado em descrição, desenho, 
resumo e reivindicações) e comprovante de pagamento da 
taxa correspondente.
 Como se dá o processo de análise?
 Por meio de seu login e do sistema do INPI, o 
candidato pode acompanhar o processo. Uma vez enviado o 
requerimento, a equipe do Instituto fará uma análise 
preliminar formal. Caso seja identificada a ausência de 
algum documento necessário, será publicado um despacho 
com a demanda, que deverá ser resolvida em até 30 dias 
pelo interessado.
 Finalizada esta etapa, a equipe técnica fará o 
exame de mérito. Se for verificada alguma insuficiência ou a 
necessidade de explicação do pedido, poderá ser publicado 
novo despacho com outras exigências. O candidato terá até 
90 dias para responder à cobrança.
 Caso os problemas sejam sanados, o processo 
pode continuar. Se a equipe técnica ainda assim verificar a 
n e c e s s i d a d e  d e  m a i o r e s  e s c l a r e c i m e n t o s  e 
complementações, pode cobrar novas exigências. Se forem 
cumpridas as obrigações, o processo é deferido. Se a 
conclusão for pelo não atendimento dos requisitos, o 
processo é arquivado.
 Há necessidade de pagamento?
 O candidato deve arcar com uma anuidade que 
deve começar a ser paga a partir do terceiro ano da 
apresentação do pedido de depósito em diante. As taxas não 
são fixas, variando tanto no tocante ao procedimento quanto 
em relação ao ano do pedido.
 No site do INPI, é possível acessar a tabela com o 
conjunto das taxas, organizadas por procedimento e por ato 
burocrático, abarcando, por exemplo, recursos, alterações 
de cadastro e correções.
 Qual é o tempo de duração de uma patente?
 A patente de invenção (a modalidade voltada ao 
processo industrial) tem duração de 20 anos. Já o modelo de 
utilidade (a melhoria sobre objetos já existentes) tem o 
registro válido durante 15 anos. Após este período, a 
invenção cai em domínio público, podendo ser explorada por 
outros indivíduos e empresas.
 O tempo pode ser ampliado a critério do INPI, caso a 
análise demore mais de 10 anos. O tempo médio de exame 
dos pedidos é de cerca de 9 anos e meio. A ampliação tem 
por objetivo que o inventor possa explorar sua criação por 
pelo menos uma década.
 Em alguns casos, o requerente pode solicitar uma 
agilização da análise como, por exemplo, se a pessoa tem 
acima de 60 anos ou possui alguma deficiência, se a 
exploração será em microempresa, se o objeto estiver sendo 
comercializado por terceiros ou se a aplicação for na área de 
desenvolvimento sustentável.
 Como entrar em contato com o Instituto em caso 
de dúvidas?
 O Instituto Nacional da Propriedade Industrial criou 
um canal para receber dúvidas, comentários, reclamações e 
dar respostas a essas demandas. A manifestação pode ser 
f e i t a  p o r  m e i o  d o  F a l e  C o n o s c o ,  
http://faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/.
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 Instrução Normativa rfb nº 1924, de 19 de fevereiro 
de 2020, publicada no DOU de 20/02/2020, dispõe sobre a 
apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 
2020, ano-calendário de 2019, pela pessoa física residente 
no Brasil.

OBRIGATORIEDADE DE 

APRESENTAÇÃO
 Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual referente ao exercício de 2020 a pessoa física 
residente no Brasil que, no ano-calendário de 2019:
 I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao 
ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70 
(vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos);
 II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis 
ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior 
a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
 III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos sujeito à incidência do Imposto, 
ou realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros e assemelhadas;
 IV - relativamente à atividade rural:
 a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 
142.798,50 (cento e quarenta e dois mil, setecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos); ou
 b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2019 
ou posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do 
próprio ano-calendário de 2019;
 V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a 
propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor 
total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
 VI - passou à condição de residente no Brasil em 
qualquer mês e nessa condição encontrava-se em 31 de 
dezembro; ou
 VII- optou pela isenção do Imposto sobre a Renda 
incidente sobre o ganho de capital auferido na venda de 
imóveis residenciais cujo produto da venda seja aplicado na 
aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da celebração do 
contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005.
 Dispensa da Entrega - Hipóteses
 § 1º Fica dispensada de apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual a pessoa física que se enquadrar:
 I - apenas na hipótese prevista no inciso V do 
caput, cujos bens comuns, na constância da sociedade 
conjugal ou da união estável, tenham sido declarados pelo 
outro cônjuge ou companheiro, desde que o valor total dos 
seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais); e
 II - em pelo menos uma das hipóteses previstas 
nos incisos I a VII do caput, caso conste como dependente 
em Declaração de Ajuste Anual apresentada por outra 
pessoa física, na qual tenham sido informados seus 
rendimentos, bens e direitos, caso os possua.
 Entrega de Forma Facultativa
 § 2º A pessoa física, ainda que desobrigada, pode 
apresentar a Declaração de Ajuste Anual, observado o 
disposto no § 3º.
 § 3º É vedado a um mesmo contribuinte constar 
simultaneamente em mais de uma Declaração de Ajuste 
Anual, seja como titular ou dependente, exceto nos casos de 
alteração na relação de dependência no ano-calendário de 
2019.

OPÇÃO PELO DESCONTO 

SIMPLIFICADO
 Art. 3º A pessoa física pode optar pelo desconto 
simplificado, correspondente à dedução de 20% (vinte por 

cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de 
Ajuste Anual, limitado a R$ 16.754,34 (dezesseis mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), observado o disposto nesta Instrução Normativa.
 § 1º A opção pelo desconto simplificado implica a 
substituição de todas as deduções admitidas na legislação 
tributária.
 § 2º O valor utilizado a título de desconto 
simplificado, de que trata o caput, não justifica variação 
patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.

VEDAÇÕES AO ACESSO AO SERVIÇO 

“MEU IMPOSTO DE RENDA” 
 Art. 5º Ficam vedados o preenchimento e a 
apresentação da declaração por meio do aplicativo "Meu 
Imposto de Renda", na forma do inciso III do caput do art. 4º, 
na hipótese de o declarante ou o seu dependente informado 
na declaração, no ano-calendário de 2019:
 I - ter auferido rendimentos tributáveis sujeitos ao 
ajuste anual cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais);
 II - ter recebido rendimentos do exterior;
 III - ter auferido os seguintes rendimentos sujeitos a 
tributação exclusiva ou definitiva:
 a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais);
 b) ganhos de capital na alienação de bens ou 
direitos;
 c) ganhos de capital na alienação de bens, direitos e 
aplicações financeiras adquiridos em moeda estrangeira;
 d) ganhos de capital na alienação de moeda 
estrangeira mantida em espécie; ou
 e) ganhos líquidos em operações de renda variável 
realizadas em bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhadas e em fundos de investimento imobiliário;
 IV - ter auferido rendimentos isentos e não 
tributáveis:
 a) cuja soma seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais);
 b) relativos à parcela isenta correspondente à 
atividade rural;
 c) relativos à recuperação de prejuízos em renda 
variável (bolsa de valores, de mercadorias, de futuros e 
assemelhados e fundos de investimento imobiliário);
 d) correspondentes ao lucro na venda de imóvel 
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; ou
 e) correspondentes ao lucro na alienação de imóvel 
residencial adquirido após o ano de 1969;
 V - ter-se sujeitado:
 a) ao imposto pago no exterior ou ao recolhimento 
do Imposto sobre a Renda na fonte de que tratam os §§ 1º e 
2º do art. 2º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; ou
 b) ao preenchimento dos demonstrativos referentes 
à atividade rural, ao ganho de capital ou à renda variável; ou
 VI - ter realizado pagamentos de rendimentos a 
pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
 Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput 
aplica-se, também, em caso de acesso ao serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" com a utilização de 
computador por meio do e-CAC a que se refere o inciso II do 
caput do art. 4º, exceto nas hipóteses previstas no inciso I, na 
alínea "a" do inciso III, na alínea "a" do inciso IV e no inciso VI, 
todos do caput deste artigo.

PRAZO DE APRESENTAÇÃO
 Art. 7º A Declaração de Ajuste Anual deve ser 
apresentada no período de 2 de março a 30 de abril de 2020, 
pela Internet, mediante a utilização:
 I - do PGD a que se refere o inciso I do caput do 
art. 4º; ou
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 II - do serviço "Meu Imposto de Renda (Extrato da 
DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de Renda" a que se 
referem os incisos II e III do caput do art. 4º, respectivamente, 
observado o disposto no art. 5º.
 § 1º Para a elaboração e a transmissão de 
Declaração de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2020, 
ano-calendário de 2019, deve ser informado o número 
constante no recibo de entrega da última declaração 
apresentada, relativa ao exercício de 2019, ano-calendário 
de 2018.

ENTREGA COM 

CERTIFICADO DIGITAL
 § 5º Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual 
com a utilização de certificado digital o contribuinte que, no 
ano-calendário de 2019:
 I - tenha recebido rendimentos:
 a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi 
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
 b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); ou
 c) sujeitos a tributação exclusiva ou definitiva, cuja 
soma foi superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
ou
 II - tenha realizado pagamentos de rendimentos a 
pessoas físicas ou jurídicas cuja soma seja superior a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em cada caso ou no 
total.
 § 6º A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, 
independentemente de ser inicial ou intermediária, ou a 
Declaração Final de Espólio, que se enquadre nas hipóteses 
previstas no § 5º, deve ser apresentada, em mídia removível, 
a uma unidade da RFB, durante o seu horário de expediente, 
sem a necessidade de utilização de certificado digital.
 § 7º O disposto nos §§ 5º e 6º não se aplica à 
Declaração de Ajuste Anual elaborada com a utilização de 
computador, mediante acesso ao serviço "Meu Imposto de 
Renda (Extrato da DIRPF)", disponível no e-CAC, a que se 
refere o inciso II do caput do art. 4º.
 § 8º A transmissão da Declaração de Ajuste Anual 
elaborada por meio do PGD pode ser feita, também, com 
utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB, no endereço referido no inciso I do 
caput do art. 4º.

APRESENTAÇÃO DEPOIS DO PRAZO
 Art. 8º A apresentação da Declaração de Ajuste 
Anual depois do prazo previsto no caput do art. 7º deve ser 
realizada:
 I - pela Internet, mediante a utilização do PGD a 
que se refere o inciso I do caput do art. 4º;
 II - mediante utilização do serviço "Meu Imposto de 
Renda (Extrato da DIRPF)" ou do aplicativo "Meu Imposto de 
Renda" a que se referem os incisos II e III do caput do art. 4º, 
respectivamente, observado o disposto no art. 5º; ou
 III - em mídia removível, às unidades da RFB, 
durante o seu horário de expediente.
 Parágrafo único. A transmissão da Declaração de 
Ajuste Anual elaborada mediante utilização do PGD depois 
do prazo previsto no caput do art. 7º pode ser feita, também, 
com utilização do programa de transmissão Receitanet, 
disponível no sítio da RFB, no endereço referido no inciso I do 
caput do art. 4º.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 

OU PELA NÃO APRESENTAÇÃO 
 Art. 10. A entrega da Declaração de Ajuste Anual 
depois do prazo previsto no caput do art. 7º ou a sua não 
apresentação, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 
1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, 
lançada de ofício e calculada sobre o total do imposto devido 
nela apurado, ainda que integralmente pago.

 § 1º A multa a que se refere este artigo:
 I - terá valor mínimo de R$ 165,74 (cento e 
sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e valor 
máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do Imposto 
sobre a Renda devido; e
 II - terá, por termo inicial, o 1º (primeiro) dia 
subsequente ao término do período fixado para a entrega da 
Declaração de Ajuste Anual e, por termo final, o mês em que a 
declaração foi entregue ou, caso não tenha sido entregue, a 
data do lançamento de ofício.
 § 2º No caso de contribuinte com direito a restituição 
apurada na Declaração de Ajuste Anual, será deduzido do 
valor desta o valor da multa por atraso na entrega, não paga 
dentro do prazo de vencimento estabelecido na notificação 
de lançamento emitida pelo PGD, ou pelo serviço "Meu 
Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" ou pelo aplicativo 
"Meu Imposto de Renda (Extrato da DIRPF)" a que se 
referem os incisos II e III do caput do art. 4º, respectivamente, 
incluídos os acréscimos legais decorrentes do não 
pagamento.
 § 3º A multa mínima a que se refere o inciso I do § 1º 
será aplicada, inclusive, no caso de Declaração de Ajuste 
Anual da qual não resulte imposto devido.

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

E DE DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 
 Art. 11. A pessoa física deve relacionar na 
Declaração de Ajuste Anual os bens e direitos que, no Brasil 
ou no exterior, constituíram, em 31 de dezembro de 2018 e 
em 31 de dezembro de 2019, seu patrimônio e o de seus 
dependentes relacionados na declaração, e os bens e 
direitos adquiridos e alienados no decorrer do ano-calendário 
de 2019.
 § 1º Devem ser informados, também, as dívidas e os 
ônus reais existentes em 31 de dezembro de 2018 e em 31 de 
dezembro de 2019, em nome do declarante e de seus 
dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual, e 
as dívidas e os ônus constituídos ou extintos no decorrer do 
ano-calendário de 2019.
 § 2º Fica dispensada a inclusão, na Declaração de 
Ajuste Anual referente ao exercício de 2020, os seguintes 
bens ou valores existentes em 31 de dezembro de 2019:
 I - saldos de contas correntes bancárias e demais 
aplicações financeiras cujo valor unitário não exceda R$ 
140,00 (cento e quarenta reais);
 II - bens móveis e direitos cujo valor unitário de 
aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), exceto 
veículos automotores, embarcações e aeronaves;
 III - conjunto de ações e quotas de uma mesma 
empresa, negociadas ou não em bolsa de valores, e o ouro 
ativo financeiro cujo valor de constituição ou de aquisição 
seja inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e
 IV - dívidas e ônus reais cujo valor seja igual ou 
inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PAGAMENTO DO IMPOSTO 

 Art. 12. O saldo do imposto pode ser pago em até 8 
(oito) quotas mensais e sucessivas, observado o seguinte:
I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta 
reais);
II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais) deve 
ser pago em quota única;
III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser paga até o 
último dia do prazo previsto no caput do art. 7º; e
IV - as demais quotas devem ser pagas até o último dia útil de 
cada mês, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
acumulada mensalmente, calculados a partir da data prevista 
para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual até o 
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no 
mês do pagamento.
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R$ 1.599,61

R$ 1.599,62 até

R$ 2.666,29

R$ 2.666,30

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.599,61
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.279,69

O valor da parcela será de R$ 1.813,03 invariavelmente.

R$  1.045,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.045,00

De R$ 1.045,01 até R$ 2.089,60

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.089,61 até R$ 3.134,40

De R$ 3.134,41 até R$ 6.101,06
(Teto máximo R$ 854,15)

2

8

1

9

15 16

4

11

18

25

5

12

19

26

6

13

20

27

22

29

3

10

1714

21

28

7

24

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado

Feriados 10 - Sexta-feira Santa  |  12 - Páscoa  |  21 - Tiradentes

23

30

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IPI - Competência  - 2402.20.0003/2020

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

FGTS
DAE - SIMPLES DOMÉSTICO - Competência 03/2020

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL (OPCIONAL)
DIRPF 2020 (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física Ano Base 2019)

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 02/2020
ESOCIAL - Competência 03/2020
DCTFWEB - Competência 03/2020
EFD REINF - Competência 03/2020
GPS (Facultativos, etc...) - Competência 03/2020

07/04

09/04

15/04

20/04

23/04

24/04

30/04

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 03/2020
03/2020GPS (Empresa) - Comp. 

DARF DCTFWeb - Competência 03/2020
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)  
SIMPLES NACIONAL

DCTF - Competência 02/2020

06/04

DICAS E NOVIDADES DA 

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 

RENDA DA PESSOA FÍSICA 2020
 A Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física 2020 apresenta algumas novidades, dentre as quais 
destacam-se:
 BENS E DIREITOS
 Para determinados bens e direitos é obrigatório:
 • marcar se eles pertencem ao titular ou a 
dependente; e
 • preencher o campo específico com o CNPJ ou 
CPF relacionado ao bem ou direito informado.
 Ao selecionar os códigos “41 - Caderneta de 
poupança” e “61 - Depósito bancário em conta corrente no 
País” é possível selecionar ou informar o código no campo 
banco.
 DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO, 
FUNDOS CONTROLADOS PELOS CONSELHOS DO 
IDOSO
 É possível doar diretamente na declaração aos 
Fundos controlados pelos Conselhos Nacional, Distrital, 
estaduais ou municipais do Idoso.
 As deduções relativas dos Fundos controlados 
pelos Conselhos do Idoso efetuadas diretamente na 
declaração não podem exceder a 3% do valor do imposto 
sobre a renda devido apurado na declaração.
 O somatório das deduções diretamente na 
declaração “Criança e Adolescente” e “Idoso” estão limitadas 
a 6% do imposto sobre a Renda devido apurado na 
declaração em conjunto com as doações efetuadas no 
decorrer do ano-calendário de 2019 relativas ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Incentivo à Cultura, Incentivo à 
Atividade Audiovisual, Incentivo ao Desporto e Fundos 
controlados pelos Conselhos do Idoso.
 R E N D I M E N T O S  R E C E B I D O S 
ACUMULADAMENTE - ISENÇÃO 65 ANOS
 É possível informar na ficha Rendimentos 
Recebidos Acumuladamente o valor da parcela isenta 65 
anos. Essa isenção somente será utilizada caso o 
contribuinte selecione a opção Ajuste Anual como forma de 
tributação do Rendimento Recebido Acumuladamente. 
Caso seja selecionada a opção tributação exclusiva na fonte, 
essa parcela será somada ao rendimento tributável.
 DEDUÇÕES PERMITIDAS EM 2020
 No IRPF deste ano, o contribuinte poderá deduzir:
 • Despesas com dependentes - Até R$ 2.275,08 
(se atendidas as regras da Receita);
 • despesas com educação - Até R$ 3.561,50 (do 
contribuinte, dependentes ou alimentandos);
 • doações - Até 6% do imposto devido (para os 
Estatutos da Criança e adolescente, e do Idoso;
 • previdência complementar - Até 12% de 
rendimentos tributáveis;
 • gastos com saúde (ilimitado, desde que siga as 
regras da Receita).
 DEDUÇÕES EXCLUÍDAS
 A partir deste ano, os contribuintes não poderão 
abater despesas relativas aos gastos com empregados 
domésticos (antigo código 50 da Declaração). Até o ano 
passado, era permitida a dedução de até R$ 1.251,07 dos 
gastos dos patrões de empregados domésticos com a 
Previdência Social e com a cota de acidente de trabalho. A 
dedução perdeu a validade com a caducidade da lei que 
estabelecia essa possibilidade.


